
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003983-39.2014.815.2001
Origem: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Agravante: OI TNL PCS S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior
Agravado(a): Marcone da Silva
Advogado: Lusardo Alves de Vasconcelos

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS MORAIS. TELEFONIA. COBRANÇA
INDEVIDA.  VERIFICAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ENTRE  AS  PARTES.
INSCRIÇÃO  ILEGÍTIMA EM  CADASTRO  RESTRITIVO
DE CRÉDITO. IRRESIGNAÇÃO. EXERCÍCIO REGULAR
DE  DIREITO.  INOCORRÊNCIA.  EXCLUDENTE  DE
ILICITUDE  NÃO  CONFIGURADA.  DANOS  MORAIS.
EXISTÊNCIA.  DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO
PREJUÍZO.  DEVER  DE  INDENIZAR.  VALOR
INDENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO  DENTRO  DOS
PARÂMETROS LEGAIS. RAZOABILIDADE VERIFICADA.
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO CORRETA. CORREÇÃO
MONETÁRIA.  REFORMA  DE  OFÍCIO  DO  TERMO
INICIAL.  MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.  APLICAÇÃO
DA SÚMULA 362 DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO AO
RECURSO.  INTELIGENCIA DO ART.  557,  CAPUT,  DO
CPC. IRRESIGNAÇÃO DA PROMOVIDA. RETRATAÇÃO
REQUERIDA.  IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
ARGUMENTO  CAPAZ  DE  MODIFICAR  O
ENTENDIMENTO  ADOTADO  PELA  RELATORIA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO.
DESPROVIMENTO.

-  Ao  relator  é  facultado  negar  seguimento  ao  recurso
quando  se  afigurar  manifestamente  inadmissível,
improcedente ou prejudicado, ou a pretensão deduzida se
confrontar com súmula ou jurisprudência predominante do
respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal  Federal  ou  de
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Superior  Tribunal  de  Justiça;  ou  provê-lo  quando,  ao
contrário,  a  decisão recorrida  estiver  em confronto  com
súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  Tribunais
Superiores. Circunstâncias  nas  quais  se  impõem  a
manutenção do decisum.

- Inexistindo motivos para retratação, nega-se provimento
ao  Agravo  Interno  interposto  em  face  de  decisão
monocrática  que  negou  seguimento  ao  recurso  de
apelação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 146.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno interposto por  OI TNL PCS S/A,
insurgindo-se  contra  decisão  monocrática  desta  relatoria  que  negou
seguimento ao recurso de apelação interposto por si contra a decisão do juízo
da 7ª  Vara Cível da Capital que julgou procedente o pedido formulado por
MARCONE  DA  SILVA, na  presente  ação  de  repetição  de  indébito  c/c
indenização por perdas e danos morais ajuizada contra a ré, ora agravante. 

Assim, diante da decisão de fls. 129/135, requer o provimento
do  Agravo  Interno  para  que  seja  exercido  pelo  nobre  relator  o  juízo  de
retratação apto a conferir o devido seguimento do recurso. 

Pediu  a reconsideração/reforma da Decisão Monocrática nos
exatos termos finais: 

“Ao impulso dessas considerações,  o Agravante requer
seja o presente agravo recebido, nos termos do art. 557,
§  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  a  fim  de  que  este
Nobre Relator Exerça o juízo de retratação positivo para,
reconsiderando a decisão aqui recorrida, conferir regular
seguimento  à  Apelação  interposta,  conhecendo-o  e
dando-lhe  regular  seguimento,  e  assim,  reformando  a
decisão agravada.
Em  não  entendendo  dessa  forma,  requer,  em  caráter
subsidiário,  seja  o  presente  recurso  submetido  à
apreciação do órgão colegiado competente, a fim de que
seja  julgado  e  provido,  reformando-se  a  decisão  ora
agravada, aplicando-se à espécie a legislação pertinente
e o melhor entendimento jurisprudencial pátrio.[...]”.

É o breve relatório.

VOTO – DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ 

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do agravo interno.

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0003983-39.2014.815.2001  2



 Não  vejo  motivos  plausíveis  para  reconsiderar  a  decisão
proferida, nem da possibilidade de modificar o meu convencimento quantos
aos fatos analisados em data pretérita.

Ao relator é facultado negar seguimento ao recurso quando se
afigurar  manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou  a
pretensão deduzida se confrontar com súmula ou jurisprudência predominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Superior Tribunal
de Justiça; ou  provê-lo  quando, ao contrário, a decisão recorrida estiver em
confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores.

Ademais,  os  argumentos  trazidos,  no  presente  recurso,  em
nada  modificam  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  porquanto  não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido.

Na decisão monocrática  proferida  com amparo  no  caput  do
Art. 5571, do CPC, fundamentei, in verbis:

“Conheço  do  recurso,  eis  que  próprio,  tempestivo  e
regularmente processado, com a comprovação do recolhimento
de preparo à fl. 97.
Aduz o autor/apelado que ao negociar a venda de seu imóvel
residencial  através  de  financiamento  bancário,  fora
surpreendido ao saber que seu nome estava negativado em
cadastro de restrição ao crédito, em razão da suposta dívida,
no  valor  d  R$ R$ 281,66  (duzentos  e  oitenta  e  um reais  e
sessenta e seis centavos), em favor da demandada, com a qual
nunca negociou.
Cabe salientar que, em se tratando de ações em que se busca
reparação pecuniária  por  inexistência  de débito  que originou
negativação  do  nome  do  requerente,  incumbe  ao  réu  a
comprovação da existência da dívida que deu ensejo ao débito
cobrado  e  à  inscrição  do  nome  do  autor  nos  cadastros
restritivos  de crédito,  nos termos do artigo 333,  inciso II,  do
CPC.
No caso dos autos,  a OI  MÓVEL S/A não trouxe aos autos
qualquer  documento  que  demonstrasse  a  relação  jurídica
existente  entre  ela  e  o  autor  que  deu  origem ao  débito  em
questão.
A empresa de telefonia colacionou, apenas, telas extraídas de
seu  sistema,  provas  unilaterais,  e  com  informações  pouco
claras (fls.  40/55),  inexistindo  qualquer  outro  documento  que
comprovasse  a  intenção  do  autor  em  contratar  serviços  da
promovida.
Tem-se, portanto, que a apelante não se desincumbiu do ônus
que lhe competia, nos termos do art. 333, II, do CPC, haja vista
inexistir  nos  autos  qualquer  elemento  probatório  apto  a
comprovar  a  efetiva  existência  do  débito  que  culminou  na
negativação do nome do apelado.

Destarte,  restou  devidamente  caracterizado  o  ato  ilícito,
consistente  na  inscrição  indevida  do  nome  do  autor  em
cadastros de restrição ao crédito, o que enseja por acertada a
decisão do juízo a quo, ao condenar a apelante na repetição do
indébito, nos termos do § único do art. 42, do CDC, bem assim

1 Art. 557, do CPC - “O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (...)”.
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ao  pagamento  de  uma  indenização  ao  autor  pelos  danos
morais por ele suportados.

Sobre a matéria, colhe-se da jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL - Apelação Cível – Ação Declaratória
de  Prática  Abusiva  c/c  Indenização  por  Danos  Morais  -
Cobrança relacionada a conta telefônica não solicitada pela
empresa individual - Pedido de dano moral interposto pela
pessoa  física  -  Extinção  do  processo  sem  resolução  do
mérito por ilegitimidade ativa - Apelo - Empresário individual
que deve ser considerado a própria pessoa física ou natural
- Legitimidade ativa - Serviço não solicitado - Dano moral
fixado  em  três  mil  reais  -  Provimento  do  recurso.  –  A
Ministra  Nancy  Andrighi  ressaltou  no  REsp  594.832/RO,
que  empresário  individual  é  a  própria  pessoa  física  ou
natural, bem como, que o patrimônio da empresa individual
e da pessoa física, nada mais são que a mesma realidade.
A indevida  inscrição  em  cadastro  de  inadimplentes  gera
dano moral  suscetível  de indenização e que se presume
ocorrido com a simples prova da referida inscrição, o que
de  fato  ocorreu  na  espécie  dos  autos.  A concessionária
telefônica responde objetivamente pelo risco advindo das
contratações de seus serviços por telefone, devendo arcar
com os danos morais causados a promovente que teve seu
nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito em razão
de débito de linha telefônica do qual não foi usuário.” (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
02520050082350001,  3ª  Câmara  cível,  Relator  Desº
Genésio Gomes Pereira Filho , j. em 11-10-2011) (negritei) 

Quanto aos danos morais oriundos de tal fato, imperativo fixar
ser  entendimento  jurisprudencial  unânime  que  a  indevida
inscrição nos cadastros de inadimplentes é o bastante para a
caracterização de danos morais, não havendo que se falar em
necessidade de comprovação dos danos pela parte que teve
seu nome indevidamente negativado.

A existência dos danos morais no caso vertente é “in re ipsa”,
ou seja, decorre automaticamente da negativação do nome do
consumidor no cadastro de inadimplentes.

Prescinde da comprovação de efetivo prejuízo, na medida em
que é presumido, sem a necessidade de demonstração pelo
ofendido do dano suportado.

A propósito, colhe-se o entendimento do Superior Tribunal de
justiça, a saber:

ESPECIAL.  RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  DANO  MORAL.  ANÁLISE  DA
CONFIGURAÇÃO DO DANO E DO VALOR ARBITRADO.
INVIABILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. É entendimento pacífico desta Corte que o dano moral
sofrido  em  virtude  de  indevida  negativação  do  nome se
configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova. 2. O recurso
especial não comporta o exame de questões que impliquem
revolvimento do contexto fáticoprobatório dos autos, a teor
do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. Somente em hipóteses
excepcionais,  quando  manifestamente  evidenciado  ser
irrisório  ou  exorbitante  o  valor  da  indenização  por  dano
moral, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento
do  referido  óbice  para  possibilitar  a  revisão  da  quantia
fixada. 4. No caso concreto,  a indenização decorrente da
indevida inscrição do nome da autora em órgão de restrição
de  crédito  não  se  revela  exorbitante.  5.  Embargos  de
declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se
nega provimento. (EDcl no AREsp 15.616/PE, Rel. Ministro
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ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado
em 18/10/2012, DJe 30/10/2012) (negritei)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA  A  INADMISSÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  ABERTURA DE
CONTA  CORRENTE  POR  TERCEIRO.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM  ÓRGÃO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.
DEVER  DE  INDENIZAR  RECONHECIDO  NA DECISÃO
ORA AGRAVADA. ASSERTIVA RELATIVA À EXISTÊNCIA
DE OUTRA INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR (SÚMULA
385/STJ).  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282
E 356 DO STF E 7 DO STJ. DANO MORAL IN RE IPSA.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO  RAZOÁVEL  E
PROPORCIONAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE
NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é
firme quanto à desnecessidade, em hipóteses como a dos
autos,  de  demonstração  da  efetiva  ocorrência  de  dano
moral,  que,  por  ser  inerente  à  ilicitude  do  ato  praticado,
decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa. (...) (STJ.
AgRg  no  Ag  1235525.  Ministro  RAUL  ARAÚJO  J.
07/04/2011) (negritei) 

Quanto ao pedido de redução da indenização por danos morais
arbitrada na sentença,  que alcançou o valor  de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), também não deve ser acolhido.

O valor da indenização, determinado pelo Juízo “a quo”, não
merece  ser  revisto  nesta  Corte  porque  o  “quantum”
indenizatório  mostra-se  adequado  para  compensar  o  dano,
posto  que  foi  arbitrado  se  respeitando  os  critérios  de
proporcionalidade e razoabilidade, sendo a apelante possuidora
de grande capacidade econômica.

Destarte, considerando as circunstâncias acima expostas, bem
como a situação econômica e financeira das partes, e elidindo a
possibilidade  de  enriquecimento  sem  causa  por  parte  da
apelada, conclui-se, com segurança, pela desnecessidade de
minoração  no  valor  do  “quantum”  indenizatório  fixando  na
sentença.
Noutro falar, há de se fazer, de ofício, uma pequena corrigenda
na sentença alvejada, no que diz respeito ao termo inicial da
correção  monetária  incidente  sobre  o  quantum  indenizatório
arbitrado. 
Segundo  prescreve  a  Súmula  nº  362  do  STJ  “a  correção
monetária do valor da indenização do dano moral incide desde
a data do arbitramento”.

Nesse diapasão:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
ACIDENTE DE TRABALHO. DANOS MORAIS. VALOR DA
INDENIZAÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  JUROS  DE
MORA. SÚMULAS 54 E 362/STJ. 1. Fixada a indenização
por danos morais em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais) para cada um dos nove recorrentes, valor que está
bem  próximo  do  que  já  arbitrou  esta  Corte  em  casos
semelhantes,  não se pode considerá-la  ínfima a justificar
nova  revisão.  2.  A  correção  monetária  do  valor  da
indenização  do  dano  moral  incide  desde  a  data  do
arbitramento  (Súmula  362/STJ).  3.  Os  juros  moratórios
incidem desde o evento danoso (Súmula 54/STJ). 4. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 685.309/MG, ReI.
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado  em
21/08/2012, DJe 17/09/2012). (negritei)
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PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃOS
DE RESTRIÇÃO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR.
MAJORAÇÃO.POSSIBILIDADE.  RAZOABILIDADE  NA
FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
SÚMULA N.  3621STJ.  JUROS  DE  MORA.  SÚMULA N.
54/STJ. 1. O Recurso Especial não comporta o exame de
temas  que  impliquem  revolvimento  do  contexto  fático-
probatório  dos  autos,  a  teor  do  que dispõe a Súmula  n.
7/STJ.2.  Em  hipóteses  excepcionais,  quando
manifestamente evidenciado ser  irrisório  ou exorbitante o
valor da indenização, a jurisprudência desta Corte permite o
afastamento  do  referido  óbice.  3.  No  caso  concreto,  o
Tribunal de origem manteve a indenização a título de dano
moral,  cuja  quantia  não  se  distancia  dos  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade. 4. O termo inicial da
correção  monetária  incidente  sobre  a  indenização  por
danos  morais  é  a  data  do  seu  arbitramento,  consoante
dispõe a Súmula n. 362/STJ:"A correção monetária do valor
da  indenização  do  dano  moral  incide  desde  a  data  do
arbitramento".  5.  Os juros moratórios,  em se tratando de
responsabilidade extracontratual, incidem desde a data do
evento danoso, na forma da Súmula n. 54/STJ: "OS juros
moratórios fluem a partir  do evento danoso,  em caso de
responsabilidade  extracontratual".  6.  Agravo  regimental
desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp  142.335;  Proc.
2012/0052221-9;  SC;  Quarta  Turma;  ReI.  Min.  Antonio
Carlos  Ferreira;  Julg.  05/03/2013;  DJE  13/03/2013)
(negritei) 

Assim,  reconheço  a  necessidade  de  reforma  da  sentença
nesse  ponto  para  determinar  que,  “em  se  tratando  de
indenização  por  danos morais,  o  termo “a  quo”  da correção
monetária é a data da prolação da decisão que fixou o quantum
da  indenização”  (AgRg  no  REsp  1202806/MG,  Rel.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
01/12/2011, DJe 09/12/2011).

Ressalte-se  que  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça (STJ) estabeleceu que a correção monetária constitui
matéria  de  ordem  pública,  de  forma  que  sua  aplicação,
alteração de cálculo, ou modificação do termo inicial - de ofício -
não  configuram  reformatio  in  pejus  (reforma  para  piorar  a
situação  de  quem  recorre),  nem  dependem  de  pedido  das
partes.

Nesse diapasão:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
REDUÇÃO  DO  VALOR  FIXADO  NAS  INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS.  TERMO  A  QUO  DE  INCIDÊNCIA  DOS
JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA  DE  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA  OU
REFORMATIO  IN  PEJUS.  CONSECTÁRIO  LÓGICO  DA
CONDENAÇÃO.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  Uma  vez
inaugurada a competência desta Corte para o exame da
questão  relativa  ao  valor  da  indenização,  não  configura
julgamento extra petita ou reformatio in pejus a aplicação,
alteração ou modificação do termo inicial dos juros de mora
e da correção monetária, de ofício, de modo a adequá-los à
jurisprudência do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento.  (AgRg  no  AREsp  576.125/MS,  Rel.  Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2014,
DJe 19/12/2014) (grifos nossos). 
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Diante de todo o exposto, de ofício, por se tratar de matéria de
ordem pública, corrijo a sentença de primeiro grau na parte em
que fora  fixado  o  dies  a  quo  para  a  correção  monetária  do
quantum indenizatório, para determinar, com fulcro na Súmula
362 do STJ, que a correção monetária incida a partir da data da
prolação  da  sentença  objurgada.  Quanto  ao  mérito,
monocraticamente,  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, e o
faço  lastreado  no  caput  do  Art.  557,  do  CPC,  por  ser
manifestamente improcedente. Publique-se. Intime-se.”

Portanto, entendo que a decisão monocrática aplicou a justa
medida do direito, e o agravo interno não merece provimento.

DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  agravo  interno  de
argumentos plausíveis,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO, mantendo incólume a
decisão internamente agravada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a  Exma. Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento,  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

   DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                                RELATOR
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